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PODER LEGISLATIVO
 Câmara Municipal de Leopoldina

 Estado de Minas Gerais


                                    PROJETO DE LEI Nº 35/ 2019.
 Institui o dia da manifestação folclórica do Mineiro Pau, no calendário oficial do Município de Leopoldina e dá outras providências.
O Povo do Município de Leopoldina, por seus representantes aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial do Município, a manifestação folclórica da Dança do Mineiro Pau, a ser celebrada no dia 22 de agosto.  
Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 03 de setembro de 2019
HÉLIO BATISTA BRAGA DE CASTRO
VEREADOR (PSC)
J U S T I F I C A T I V A




O presente Projeto de Lei visa a incluir, no calendário oficial do Município de Leopoldina, o dia da celebração da manifestação folclórica da Dança do Mineiro Pau, a ser celebrada em 22 de agosto.



É dever de todo Município responsável e comprometido com a cultura, promover ações para conscientizar a população acerca da importância da Dança do Mineiro Pau.



Verifica-se que as manifestações folclóricas vem recebendo cada vez menos atenção dos entes estatais, o que empobrece a cultura nos municípios. 




Assim sendo, e considerando-se a magnitude da temática acima explicitada, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação e posterior aprovação de meus Nobres Pares.




Sala das Sessões, 03 de setembro de 2019.

HÉLIO BATISTA BRAGA DE CASTRO
VEREADOR (PSC)
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